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PROJETO DE LEI N0001  DE 24  DE JANEIRO DE 2006. 

"Altera o Anexo 1 da Lei n° 372, de 16 de 
maio de 2003, e da outras piovidencias 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA, 
Faço saber que a Assembléia Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte Lei 

rt, r t'icam reajustados õs vencimentos dos servidores cornissionados do 1nst.1uto 
de Pesos e Medidas do Estado de Roraima-IPEMIRR. 

Art. 2° O Anexo 1 da Lei N° 372=  de 16 de maio de 2003 passa a vigorar conforme o 
que segue: 

QUADRO DE CARGOS COMISSIONADOS DO IPEM!RR 

CÓDlGO 1 CARGOS. QTD. VALORR$ TOTALR$ 
- Presidente  1 R$ 7.80759 

R$ 4586,56 
R$ 7.807,59 

R$ 4.586,53 CNES-! Diretor de Qualidade e Metrologia 1 
CNPS-I 
CNES Ujchefe 

CNES-Il 

I Diretor de Adminisfrc Finanç 

de Gabinete 
- - 

Assessor Jurídico 

1 

1 

P$ 4 86,58 P.$ A.56,5 
R$ 200517 FR$ 200517 1 
R$ 2.808,75 R$ 2.808,75 

CNES-lll Chefe do Controle Interno 1 R$ 2.005,17 R$ 2.005,17 
CNES-IIl Assessor Especial 1 1 I R$ 2.005,17 R$ 2.005,17 
CNES-lll Assessor de Comunicaçáo 1 R$ 2.005,17 R$ 2.005,17 
ODE Chefe dc Div;são 7 R$ 1.605,00 R$ 11.235,00 
CDH Assessor Técnico 2 R$ 1.070,00 R$ 2.140,00 
FAI-i Secretária de Gabinete 21 R$ 852,20 R$ 1.704,40 
FAI-Il Secretária de Diretor 2 R$ 852,20 R$ 1.704,40 
FAI-Ili Secretária de Divisáo 7 R$ 724,37 R$ 5.070,58 

TOTAL 28 [ R$ 49.664. 56 

Art. 30 Os efeitos financeiros desta Lei terão início em 10  de janeiro de 2006. 

Art. 4° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotação 
orçamentária do Instituto de Pesos e Medidas do Estado de Roraima-IPEM/RR. 

Art. 5°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Palácio Senador Hélio de 2006. 

OTTOMAR DE SOUSA PINTO 
Governador do Estado de Roraima 

Palácio Senador Hélio Campos / 
Praça do Centro Cívico s/n° CEP 69 30-38O Boa V!sta-RR - Brssl 

=rrp i PABX O (95) 623 1410 Fax O (95) 93 2344/623 9945 

ALE/RR 
QQ2. 

(jass. 


